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ANEXO V - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

 
A entrega dos produtos que serão destinados à merenda escolar, deverá ser 
realizada semanalmente, nas segundas e terças-feiras, impreterivelmente, por 
uma questão de logística e economia em relação ao alto custo do 
combustível, entre outros. 
Estes custos estão diretamente vinculados à localização de cada escola, 
sendo que das cinco escolas que temos, quatro estão localizadas na zona 
rural do Município. 
O presente documento ora elaborado, tem ainda a finalidade de proteger o 
quadro discente(alunos) no que diz respeito à Merenda Escolar, a qual não 
pode ser prejudicada ou sofrer o ônus de atraso na entrega sob qualquer 
hipótese/motivo. 
A empresa licitante vencedora deverá observar e cumprir o cronograma de 
entrega dos alimentos rigorosamente nos prazos e dias de entrega dos itens 
licitados para evitar transtornos desnecessários, em especial, o cardápio 
nutricional de cada unidade de ensino o qual não pode ficar dependente da 
vontade da empresa licitante. 
Os atrasos ou o desrespeito ao Cronograma de entrega, caso aconteçam, 
serão punidos através das multas e penalidades pecuniárias estabelecidas no 
contrato. 
Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 
disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto 
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, 
toxicológicas), estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e pelas 
autoridades sanitárias locais para cada gênero de alimentação descrito 
conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão 
fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF, SISPOA). 
  
Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o 
item acima e as especificações mínimas abaixo exigidas:  

• identificação do produto;  
• embalagem original e intacta,  
• data de fabricação,  
• data de validade,  
• peso líquido, 
 • número do lote,  
• nome do fabricante.  
• registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE, SIF, SISPOA) quando couber. 

 
Não serão aceitos mercadorias/produtos enviados pelo correio ou sedex, 
especialmente, nos casos de licitantes com sede em outros estados da 
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Federação. Também não serão aceitos produtos que não tiver o aval ou 
aprovação da profissional de nutrição do Município. 
Todos os produtos entregues terão recebimento preliminar e somente após 
aprovação da profissional de nutrição do Município o mesmo será 
considerado definitivo para liquidação e pagamento.  
 
A Secretaria Municipal de Educação, através do Departamento de 
Alimentação Escolar, fornecerá um cronograma de entrega, que deverá ser 
rigorosamente cumprido, o qual será assinado em conjunto com o profissional 
de nutrição. 
As entregas da Merenda Escolar deverão ocorrer sempre em horário de 
expediente do Município, a saber, das 08h às 11h30min e das 13h30min às 
17h de segunda e terça-feira, diretamente no depósito da Merenda Escola no 
endereço: Rua Francisco Richter, nº 601. 
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